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ARTIGO

Bruno Pires Tiberto 

Doutor em Economia, é auditor 

do Banco Central e vencedor do 

Central Banking Awards 2026 na 

categoria Economia

O
debate sobre a autono-
mia  do  Banco  Central  
(BC) no Brasil frequen-
temente  parte  de  um  

diagnóstico impreciso. A con-
dução da política monetária já 
se  aproxima  das  melhores  
práticas internacionais, resul-
tado de avanços institucionais 
desde o regime de metas de in-
flação e reforçados pela intro-
dução de mandatos para a dire-
toria  em  2021.  Esse  processo  
consolidou  elevada  autono-

mia técnica e operacional, com 
desempenho  alinhado  a  pa-
drões internacionais. 

A principal lacuna está no ar-
cabouço institucional que sus-
tenta essa autonomia ao longo 
do tempo, sobretudo em gover-
nança e autonomia financeira. 
Nessa dimensão, o Brasil ain-
da figura entre os países mais 
atrasados.  O  BC  não  possui  
prerrogativa  para  aprovar  e  
executar seu próprio orçamen-
to, ao contrário da maioria dos 
bancos centrais, dos quais cer-
ca de 84% dispõem de autono-
mia orçamentária. 

Essa dependência cria vulne-
rabilidades  em  contextos  de  
restrição  fiscal  e  abre  espaço  
para interferência política indi-
reta  via  contingenciamentos,  
um canal menos visível, mas re-
levante, de limitação da auto-

nomia institucional. 
As fragilidades de governan-

ça reforçam esse quadro. Man-
datos  relativamente  curtos,  
possibilidade de recondução e 
critérios  pouco  objetivos  de  
destituição  contrastam  com  
práticas  mais  avançadas,  que  
privilegiam maior proteção às 
decisões técnicas. 

Essas lacunas não se restrin-

gem à política monetária. Ban-
cos  centrais  modernos  tam-
bém exercem funções críticas 
de regulação, supervisão bancá-
ria e estabilidade financeira. A 
evidência internacional indica 
que governança robusta e auto-
nomia financeira são igualmen-
te determinantes nessas áreas.

No Brasil, indicadores apon-
tam desempenho abaixo da mé-
dia  internacional,  refletindo  
proteção  institucional  insufi-
ciente e  elevada  dependência  
orçamentária. Isso caracteriza 
um problema estrutural asso-
ciado a um desenho institucio-
nal incompleto. 

Decisões de supervisão e re-
solução bancária são sensíveis 
e  potencialmente  impopula-
res. Na ausência de autonomia 
financeira  e  proteção  institu-
cional,  a  capacidade dos ban-

cos centrais de atuar de forma 
tempestiva e estritamente téc-
nica pode  ser  comprometida,  
com impacto sobre custos eco-
nômicos e fiscais em episódios 
de instabilidade. 

A  evolução  institucional  do  
BC foi gradual, mas assimétri-
ca:  a  autonomia  operacional  
avançou, enquanto governança 
e autonomia financeira ficaram 
para trás, limitando a efetivida-
de da autonomia já conquista-
da. A PEC n.º 65/2023 se insere 
nesse processo ao buscar forta-
lecer a autonomia financeira e 
aprimorar a governança, passo 
necessário para tornar essa au-
tonomia mais resiliente.

*
As opiniões expressas no texto 
são exclusivas do autor e não 
refletem a visão do BC. l

Justiça do DF mantém megaleilão de energia 

Abastecimento Nova decisão

Autonomia do BC avançou, mas permanece incompleta

Lacunas em governança
e autonomia financeira
limitam política
monetária, regulação e
supervisão bancária

A  Justiça  Federal  no  Distrito  
Federal manteve o megaleilão 
de energia realizado em março, 
negando pela segunda vez um 

pedido para suspender o pro-
cesso de formalização do certa-
me. A decisão ocorre após a Jus-
tiça Federal do Ceará ter sus-

pendido o resultado até que a 
Vara de Brasília se manifestas-
se. Na terça-feira, a Agência Na-
cional de Energia Elétrica (A-

neel) já havia homologado o re-
sultado na íntegra. O leilão, por-
tanto, foi mantido e as usinas 
poderão ser contratadas.

O leilão abriu uma disputa bi-
lionária entre gigantes do setor 
elétrico, virou uma nova frente 
de  pressão  contra  o  governo  

em ano eleitoral e ainda vai re-
presentar impacto na conta de 
luz. O certame teve como ven-
cedores a Eneva, que pertence 
ao  BTG,  de  André  Esteves;  a  
Âmbar  Energia,  dos  irmãos  
Joesley e Wesley Batista; e a Pe-
trobras. l RENAN MONTEIRO/BRASÍLIA

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 11 DE JUNHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

OBJETO: Contratação de serviços de apoio administrativo, com dedicação exclusiva 

de mão de obra, para atendimento às necessidades da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS. A sessão pública realizar-se-á no dia 25/06/2026, às 10:00h no 

site www.gov.br/compras/pt-br. A íntegra do Edital encontra-se disponível a partir do dia 

10/06/2026 nos sites www.gov.br/compras/pt-br e www.ans.gov.br.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2026

Washington Pereira da Cunha

Gerente Geral de Administração e Finanças

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo Digital n°:  1014294-18.2025.8.26.0114
Classe - Assunto:  Interdição/Curatela - Nomeação
Requerente:  Paula Samara Mazzario
Requerido:   Nedia Samara Mazzariol
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE NEDIA SAMARA 
MAZZARIOL, REQUERIDO POR PAULA SAMARA MAZZARIOL - PROCESSO N°1014294-18.2025.8.26.0114.
A MM. Juíza de Direito da 3a Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. 
ROBERTA CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
10/10/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de NEDIA SAMARA MAZZARIOL, CPF 184.199.258-53, por não lhe ser 
possível administrar sua vida civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida como medida excepcional, 
só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, 
e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, consoante o disposto no art. 85 da Lei no 
13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas com 
Deficiência), e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Paula Samara Mazzariol, CPF 
18810416899. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 14 de abril de 2026.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, usando de sua competência legal, 
CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre o Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto 
ao Meio Ambiente – EIA/RIMA do empreendimento “Extração e Beneficiamento de Areia”, de 
responsabilidade da Mineração Subaúma Ltda. (Processo IMPACTO nº 00372/2022, e-ambiente 
CETESB 107415/2022-21) no município de Iguape, que se realizará no dia 01 de julho de 2026, 
às 17 horas, no Salão de Festas, Chácara Yanaguizawa, Rua 13 de Maio, nº114, bairro 
Canto do Morro, Iguape-SP.
As inscrições para participação dos interessados serão feitas presencialmente, a partir das 
16h00 do dia da Audiência Pública, na recepção do local do evento.
Os estudos estarão à disposição dos interessados para consulta na Associação Comercial e 
Empresarial de Iguape (ACIGUAPE), Rua 09 de julho, nº 86, Centro, Iguape-SP, em dias úteis 
das 9:00 às 17:00, a partir do dia 13/05/2026.
Para assistir à TRANSMISSÃO AO VIVO, os interessados poderão acessar o endereço eletrônico:
Youtube.com/@semilsp
A cópia eletrônica do EIA/RIMA também está disponível para consulta, desde o dia 03/08/2023, 
na seguinte página eletrônica:
www2.cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/eia-rima

A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA – ASF torna pública a publicação do processo para a SELEÇÃO DE 
FORNECEDORES, na modalidade COLETA DE PREÇOS Nº 003/2026, PROCESSO ASF Nº 008/2026,  que  objetiva a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIA DE ALTA FREQUÊNCIA GINECOLÓGICA (COLO DO ÚTERO, VAGINA E 
VULVA), NO CENTRO DE EXAMES DA MULHER (CEM), GERIDO PELA ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA. O edital na 
íntegra poderá ser consultado e extraído do site da ASF: www.saudedafamilia.org - Informações no endereço 
eletrônico: selecaodefornecedor@saudedafamilia.org e/ou por telefone: 3154-7050. Data da Sessão Pública: 
22/06/2026, às 10h00min - Local da entrega dos envelopes: Associação Saúde da Família, Praça Mal. Cordeiro de 
Farias, nº 65 - Higienópolis, São Paulo/SP.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2026 - UASG 263101 

PROCESSO CETESB Nº 15/2026/309
e-Ambiente: 025273/2026-05

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão Eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16,  
seu Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I  
da LF nº 14.133/21, visando constituição de Ata de Registro de Preços para 
fornecimento futuro de materiais de hidráulica, conforme quantidades, especificações 
técnicas e demais condições constantes deste Edital e seus anexos, visando 
aquisições futuras pela CETESB.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras; www.cetesb.sp.gov.br/
acontece/licitaçõesecontratos; www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos.
Início da abertura da sessão pública: 26/06/2026 às 09h00.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR - www.gov.br/compras/pt-br. 

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2026 - UASG 263101

PROCESSO CETESB Nº 12/2026/309
e-Ambiente: 022865/2026-85

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão Eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16,  
seu Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I  
da LF nº 14.133/21, visando constituição de Ata de Registro de Preços para prestação 
de serviços não contínuos de manutenção, reforma geral e adequação das instalações 
elétricas e rede estruturada de áreas técnicas e administrativas na Sede da CETESB 
e nas agências descentralizadas localizadas na região da Grande São Paulo, inclusos 
o fornecimento e instalação de todos os materiais descritos na presente especificação 
técnica, conforme quantidades, especificações técnicas e demais condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, visando aquisições futuras pela CETESB.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras; www.cetesb.sp.gov.br/
acontece/licitaçõesecontratos; www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos.
Início da abertura da sessão pública: 26/06/2026 às 09h00.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR - www.gov.br/compras/pt-br.

  Dexco S.A.
CNPJ/MF nº 97.837.181/0001-47  Companhia Aberta NIRE 35300154410

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2026
1. DATA, HORA, FORMA E LOCAL: Em 06 de maio de 2026, às 9h00, realizada na sede da Companhia na Av. 
Paulista, 1938, 5º andar, São Paulo (SP), admitida a participação por videoconferência, nos termos do artigo 
15, item 15.2 do Estatuto Social da Dexco S.A (“Companhia”) e nos termos do artigo 8º, item 8.3.1 do Regimen-
to Interno do Conselho de Administração. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada as formalidades de 
convocação nos termos do artigo 15, item 15.1 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 8º, item 8.2.1 do 
Regimento Interno do Conselho de Administração, diante da presença da totalidade dos membros do Con-
selho de Administração, a saber: Alfredo Egydio Arruda Villela Filho; Alfredo Egydio Setubal; Andrea Laserna 
Seibel; Andréa Cristina de Lima Rolim; Antonio Joaquim de Oliveira; Vicente Furletti Assis; Helio Seibel; Ricardo 
Egydio Setubal; Marcos Campos Bicudo e Márcio Fróes Torres. 3. MESA: Alfredo Egydio Setubal (Presidente) 
e Guilherme Setubal Souza e Silva (Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) as informações con-
tábeis intermediárias da Companhia, individuais e consolidadas, referentes ao trimestre findo 31 de março de 
2026 (“ITRs”); (b) o reporte das atividades desenvolvidas pelo Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos (“CAGR”), 
durante o 1º trimestre de 2026, findo em 31 de março de 2026; (c) o orçamento anual do CAGR para o ano de 
2026; (d) os Planos Anuais de Trabalho das áreas de Auditoria Interna, Controles Internos, Gestão de Riscos e 
Compliance para o ano de 2026; (e) os orçamentos anuais das áreas de Auditoria Interna, Controle Internos, 
Gestão de Riscos, Compliance e Canal de Denúncias da Companhia para ano de 2026; (f) o orçamento anual, 
para o ano de 2026, destinado às atividades do Programa de Integridade; (g) a Revisão do Mapa de Riscos;  
(h) o Apetite ao Risco, e (i) a revisão da Política do Sistema de Controles Internos e Gestão de Riscos (PO. 04). 
5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Os Conselheiros deliberaram, por unanimidade e sem qualquer ressalva, após 
análise da documentação apresentada e prestados os devidos esclarecimentos: 5.1. Aprovar as informações 
contábeis intermediárias da Companhia, individuais e consolidadas, referentes ao trimestre findo em 31 de 
março de 2026, que foram objeto de (i) recomendação para aprovação emitida pelo Comitê de Auditoria e 
de Gerenciamento de Riscos; (ii) relatório de revisão, sem ressalvas, emitido pela Ernst & Young Auditores In-
dependentes S/S Ltda. (Auditores Independentes); (iii) parecer favorável, sem ressalvas, do Conselho Fiscal; 
e (iv) manifestação da Diretoria, que concordou com as opiniões expressas no relatório dos Auditores Inde-
pendentes e com as informações contábeis intermediárias. 5.2. Tomar conhecimento das atividades desen-
volvidas pelo CAGR, durante o 1º trimestre de 2025, findo em 31 de março de 2026. 5.3. Aprovar, conforme 
proposta apresentada pelo CAGR, o orçamento anual do Comitê para o ano de 2026. 5.4. Aprovar, com base 
na recomendação do CAGR, os Planos Anuais de Trabalho das áreas de Auditoria Interna, Controles Internos, 
Gestão de Riscos e Compliance, para o ano de 2026. 5.5. Aprovar os orçamentos anuais das áreas de Auditoria 
Interna, Controle Internos, Gestão de Riscos, Compliance e Canal de Denúncias da Companhia para ano de 
2026. 5.6. Aprovar o orçamento anual, para o ano de 2026, destinado às atividades do Programa de Inte-
gridade. 5.7. Aprovar, com base na recomendação do CAGR, a proposta de atualização do Mapa de Riscos.  
5.8. Aprovar, com base na recomendação do CAGR, a proposta de atualização de Apetite a Riscos da Com-
panhia. 5.9. Aprovar, com base na recomendação do CAGR, a revisão da Política do Sistema de Controles 
Internos e Gestão de Riscos (PO. 04). 5.10. Por fim, autorizar a divulgação dessas informações e documen-
tos relacionados na Comissão de Valores Mobiliários, na B3 e no website da Companhia (https://ri.dex.co/).  
6. APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos para a 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida e aprovada, sendo assinada por todos os pre-
sentes, a saber: Alfredo Egydio Setubal (Presidente do Conselho e da Mesa), Alfredo Egydio Arruda Villela Filho 
e Helio Seibel (Vice-Presidentes), Andrea Laserna Seibel, Márcio Fróes Torres, Marcos Campos Bicudo, Ricardo 
Egydio Setubal, Andréa Cristina de Lima Rolim, Antonio Joaquim de Oliveira e Vicente Furletti Assis (Membros), 
e Guilherme Setubal Souza e Silva (Secretário da Mesa). Certifico que esta ata é cópia fiel da original lavra-
da em livro próprio. São Paulo (SP), 06 de maio de 2026. (a) Guilherme Setubal Souza e Silva - Diretor de RI,  
   ESG e RIG. JUCESP sob nº 220.413/26-5, em 25.05.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CEAGESP - COMPANHIA DE 
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS 

DE SÃO PAULO
CNPJ nº 62.463.005/0001-08 - NIRE nº 3530002780-9

Assembleia Geral Extraordinária -  Edital de Convocação

Ficam os Senhores Acionistas da CEAGESP – Companhia de Entrepostos 

e Armazéns Gerais de São Paulo, convocados na forma do art.124 da Lei nº 

6404/76, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária no dia 22 de junho 

de 2.026, às 13:30 horas, na sede social da Companhia, à Avenida Doutor 

Gastão Vidigal, 1946, 3º andar, Vila Leopoldina, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Eleição de 

membros para os Conselhos de Administração e Fiscal. Comunicamos que esta 

Assembleia Geral ocorrerá de forma PRESENCIAL. São Paulo, 11 de junho de 

2.026. Moisés Savian - Presidente do Conselho de Administração.

EULER HERMES SEGUROS S.A.
CNPJ/MF nº 04.573.811/0001-32 - NIRE 35.300.186.206

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026

Data, Hora e Local: Aos 31 de março de 2026, às 10:00h, na sede social da Euler Hermes 
Seguros S.A., situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Eugênio de Medeiros, 
nº 303, conjunto 402 C, CEP: 05425-000 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.573.811/0001-32 
(“Companhia”). Convocação e Presenças: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença do acionista representando a totalidade do capital social, estando ainda 
presentes os membros da Diretoria da Companhia. Publicações Prévias: Demonstrações 
Financeiras e Parecer dos Auditores Independentes publicados no dia 28 de fevereiro de 2026, no 
jornal “O Estado de São Paulo”. Composição da Mesa: Sr. Marcel Santos Farbelow, Presidente; Sra. 
Karina Aguiar, Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) apreciação das contas, exame, 
discussão e votação do Relatório de Administração e das Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberação sobre a aprovação da 
proposta de destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025; e (iii) a fixação do limite anual da remuneração global dos administradores da 
Companhia. Deliberações: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da Ordem do Dia, 
o acionista, representando a totalidade do capital social, deliberou por unanimidade e sem ressalvas: 
(i) aprovar as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
devidamente acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; (ii) a destinação do lucro 
líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, após as deduções legais para Provisão 
do Imposto de Renda e Contribuição Social, no montante de R$ 12.831.808,60 (doze milhões, 
oitocentos e trinta e um mil, oitocentos e oito reais e sessenta centavos), sendo o valor de 
R$ 641.590,43 (seiscentos e quarenta e um mil quinhentos e noventa reais e quarenta e três 
centavos) utilizado para constituição da Reserva Legal; o valor de R$ 9.752.174,54 (nove milhões 
setecentos e cinquenta e dois mil cento e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) 
provisionado para distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios e o valor de R$ 2.438.043,63 
(dois milhões quatrocentos e trinta e oito mil quarenta e três reais e sessenta e três centavos) 
utilizado para a constituição da Reserva de Lucros a Realizar, conforme consta das Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício findo de 31 de dezembro de 2025.  (iii) fixar o limite anual da 
remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026 em até 
R$ 3.449.612,61 (três milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e doze reais e 
sessenta e um centavos).  Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede da Companhia, 
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia 
Geral, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
lavrada a presente ata, conforme previsto no artigo 1º do artigo 130 da Lei das S.A., que lida, 
conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Marcel 
Santos Farbelow, Presidente; Sra Karina Aguiar, Secretária; Acionista: Euler Hermes Serviços de 
Gestão de Riscos Ltda. A presente ata é cópia fiel da original que foi lavrada em livro próprio.  
São Paulo, 31 de março de 2026. Marcel Santos Farbelow - Presidente, Karina Aguiar - Secretária.

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELÊTRONICA N° 05/2026/AMEP
83/2026/GMS   90083/2026/PNCP   UASG 930373

A Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná, neste ato representada por seu Diretor-presidente, torna público que fara 
realizar licitação na forma a seguir descrita:
PROTOCOLO: 25.825.639-5
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura viária do Complexo Viário de 
Acesso ao Terminal de Ônibus do município de Pinhais, na Região Metropolitana de Curitiba, com extensão total de 9,45 
km, com fundamento no Decreto 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h do dia 21/07/2026, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTOS DE LANCES: 21/07/2026, com envio das propostas até as 14:00h 
e início da sessão às 14:15h
TIPO: MAIOR DESCONTO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 780 (setecentos e oitenta dias), contados a partir da data estabelecida na Ordem de Serviço
PRAZO DE VIGÊNCIA: Terá início com a assinatura e acrescido de 180 (cento e oitenta) dias ao prazo de execução
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREÇO MÁXIMO: R$ 160.686.411,29 (cento e sessenta milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e onze 
reais e vinte e nove centavos)
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da Amep em 03/06/2026
OBSERVAÇÕES: O inteiro teor do Edital e anexos, incluindo os Elementos Técnicos Instrutores poderão ser acessados 
nos sites https://www.administracao.pr.gov.br/Compras, https://www.gov.br/compras/pt-br , https://www.amep.pr.gov.br

Curitiba/PR, 08 de junho de 2026
GILSON DE JESUS DOS SANTOS

Diretor-Presidente da AMEP
Decreto Estadual n° 4.468/2023
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